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FORUM DCA

O FÓRUM NACIONAL DCA, com o objetivo de apoiar a realização da II
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao mesmo tempo em que
aproveita para diwlgar os critérios para a realização das Conferências Estaduais e

Municipais', vem de pronto solicitar às entidades-membro e fóruns estaduais subsidios para a
conferência. Estes subsídios poderão ser enviados diretamente ao CoNANDd ou através do
FORLM DCA, que se colnpromete por sua entrega oÍicial nas Assembléias que antecederão a

Conferência.

Estes subsidios (planos de políticas, diagnósticos de realidade municipais, regionais ou
estaduais etc) devem estar contidos dentro dos 5 eixos temáticos eleitos pelo CONAiVDA para
a Conferência, sendo:

. Ato inflacioual e medides sócio-eductivas
o PrcvençÃo e erradicação do trabalho inÍantil e proteção ao trabalho do adolescente
. Violência e erploraçiio sexual contra crianças e adolescente
. Conselhos Tutelares
. Orçârnento Público e Fundos

São obj etivos especíÍicos da II Conferência Nacional:

r Avaliar o conjunto de ações a(iculadas de promoção e delesa dos direitos de crianças e
adolescentes;

o Avaliar a situação de reordenamento institucional de órgãos públicos e entidades de
atendimento e defesa dos direitos da população infanto-juvenil;

o Avaliar as parcerias e articulações existentes em torno dos três eixos temáticos, visando
proposições para seu fortalecimento;

r Avaliar os processos de formação de recursos humanos envolvidos com os direitos da
criança e do adolesceute

a Avaliar o processo orçamentário público e as fornras de captação e de transferências de
recursos dos Fundos Nacional, Estadual e municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

o Avaliar e propor estratégias para o fortaleciÍnento da rede de Conselhos de Direitos e
Tutelares.

"A II Conferência Nacional se estrutura a partir de conferências que se realizarão nos
ntunicipios ou grupos de municípios e nas Unidades da Federação, de modo que a mobilização
pretendida possibilite maior representação e participação possível, e alcance os objetivos
propostos"

. "A responsabilidade pela organização das Conferências Estaduais, Regionais e
Municipais, que antecederão a lI,Conferência Nacional, será conjunta dos niveis politicos
coÍrespondentes: Sccretarias ou OÍgãos ao qual o Conselho Municipal ou Estadual está
vinculado adnrinistrativamente."

ETAPAS
"A II Conferência Nacional dos DCA se desenvolverá em três etapas distintas, porém

num processo constante de articulação, a saber:

' Retirados do docurnento prcliminar "ll ConÍerência Nacional dos Dircitos da Criança c do Adolcsccnte",
produzido pcla comissão organizadora do CONANDA



:. l' Etapa (âmbito municipal)

A primeira etapa se rcalizarà por município individualmente ou por grupos de

municípios de uma mesma região até o dia 30 de maio dc 1997'

o número de delegados para a etapa municipat e os critérios de escolha deverão ser

propostos pela Comissão órganizadora c âprovados pelo Conselho. Neste nível, o objaivo é

Lr"àlh"t delegados para a próxima etapa, ou seja, a Conferência Estadual'

= 2' Etapa (âmbito estadual)

As Unidades da Federação realitaráo suas conferências individualmente até 02 de julho

de 1997, acolhendo o mesmo iemârio nacional e escolhendo delegados para a etapa nacional,

de acordo com o número Proposto (quadro a seguir).

Observação: as daias sugeridas acima comportam alguma modificação, de acordo com

a realidade dos municípios e das Unidades da Federação.

Entretanto, é fundamental observar a data de 14 de julho de 1997, como limite para

envio da relação dos delegados à etapa nacional.

= 3' Etapa (âmbito nacional)

A etapa nacional da II Conferência será realizada nos dias l7 a 20 de âgosto de 1997,

em Brasília, no Centro de Convenções "Ulisses Guimarães"."

PARTICIPANTES

,,Os participantes da II Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolesccnte,

enr Brasilia, serão divididos nas categorias de detegados e dc convidados especiais.

Os delegados terão direito a voz e voto e os convidados especiais 3omente direito a

voz.

Os delegados serão eleitos nas Conferências Estaduais e o convite aos convidados

especiais será ieito pelo CONANDA. Estes serão rePresentantes dos órgãos estauais de

iniegração operacional do Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e Segurança

Pública. Serão 4 convidados especiais de cada Unidade da Federação.

A distribuição dos delegados poÍ unidades da Federação, será assim estabelecida:

Brasil, Regiões e

Unidades da
Federaçío

População em 1991

(em mil)
"h

Brasil 146.917,5 509

Região Norte t0.257,4 t4

Rondônia I . 130,9 l0 0l

Acre 417 ,1, 09 01

Amazonas 2.102,9 t2 02

216,0 08 0l
5. l8l,6_ t8

\

Roraima

Pará 03

Número de

Delcgador

76



c

Amapá 288,7 09

Tocantins 920,1 l0 0l

Regiiio Nordeste 42.470,2 157 30

Maranhão 4.920,0 l8 03

P iaui 2.581,2 l3 02

Ceará 6.362,0 2t 04

Rio C. Norte 2.414,1 l3 02

Paraiba 3.200, 7 l4

Pernambuco 7.122 5 22 04

AJagoas 2.5t3,0 l3 02

Sergipe 1.49 r,9 ll 02

Bahia r 1.855,2 32 06

Região Sudeste 62.660,7 t57 30

39 07

Espírito Santo 2.598 5 l3 02

Rio de Janeiro 12.783,8 06

São Paulo 31.546,5 7t t3

Região Sul 22.1 17 ,0 68 l3

Paranâ 8.44 3,3 25 04

Santa Catarina 4.538,2 l7 03

fuo G. do Sul 9.135,5 26

Região Centro-
0este

9.4t2,2 5l l0

Mato G. do Sul 1.778,7 tz 02

Mato Grosso 2.022,5 l2

Goiás 4.012,6 l6

Distrito Federal I .598,4 ll 02

Fonte: Dados Populacionais - Censo/91/IBGE
Observações:
I - Foi definido unr número mínimo de 8 delegados por unidade da federação, distribuídos

pelos seguintes cÍitérios: I conselheiro estadual, 2 conselheiros municipais' I conselheiro

iutelar, i representantes de órgãos e entidades de atendimento e defesa, I representante dos

municípios sem Conselho e I representante do FORUM DCA'

2 - Pàra atender o critério ie repÍesentação rconsiderando o número de habitantes, foi

acrescido um delegado para cada 500 mil habitantes de cada unidade da Federação.

3 - Os delegados da iegunda etapa - âmbito estadual - devem ter participado da etapa

municipal. Dã rnesmo .odo, o. delegados da etapa nacional devern ter participado da etapa

estadual.

CONVOCAÇÃO

A convocação será feita pelo representante legal do órgão no qual o Conselho

Municipal ou Estaiual «los Direitoi da Criança e do Adolescente está vinculado em conjunto

com o respectivo conselho.

0l

Minas Gerais

03

02

15.732,0

34

05

02



Os prazos estabetecidos deu3.:;|"rlTri:i,lasconferências 
municipais e ou reginais e

de 02 de julho Para as estadua

A convocação da conferência deverâ ser p'bT:fd:;i"T:::i*rJl :"H;§ü: ::
,o*,ni".iià, à",;g" *l "::l'il."o:":r::,,'.il,HJ:'$,ii"ã-?,"^".iro do evenro

Comissão Organizadora da m

PREPARAÇÃO

A oartir do ato adnúnistrativo de :o*:*:1-o-* 
Coúerência Municipal ou Estadual'

d.r" ,.L:;,'titúã* cãm*e" organizadora do evento'

Na fase de preparação a Comissão 9'St'11::i 
deverâ propor para aprovação do

conselho Municipar o, rr,lJr."r;il; de-detegados " 
.á,i,ú"ã;, com os criterios de

escolha' 
ncia' em especial' o relatório final

Solicita-se que o material p-roduzido para a Conferê

au conrãc'i"ü '"jJtn'itao 
ao CONANDA'

METODOLOGIA DOS GRUPOS DE TRABALHO APOS OS PAINÉIS EM TODAS AS

INSTÀNCIAS

osgrupo-sde,trabarhoemt"il'.1:J':1"':;:ilIX'JH";ffi"üü ji[: j"l'i'i:
a" i'pit'Znúçã" 9t {l^ll;ao as questões oriundas ot *"ni'ii'* sócià-econômic' política

nrooostas do Estatuto' entoca

L 
"uttrrut 

que oferecem "*"ff;al"J."?"Jç*'e 
efetiva gaiantia dos direitos

paÍa tanro, todas as instâncias realizarão.um.lell'1il:[|o'j::"Sât",il"Í.1J:1','ii:";

ou,.."u1a1,",, i,c",';t'-":-::T1n:!'"'r?':"#i:;".lli[';:L]*#"rfi*t";;:t:
Defesa), e elaborarão pi9r_d* 

x"iã"r.iá".i.s estadua
pÍoPostas serão encamtnha

representantes

A metodologia das Conferências deverá contemplar os seguintes momentos:

I . Painéis de apresentação de cada um dos eixos temâticos

2 G ru po s a :'.0,"-1 10:,I:*:.r;#;T;1: J:"r',IjIff ::"utff.,ti 
mti'a s'

programas, articulaçõe, açoes

3. Elaboração de propostas de ampliação da implementação para cada linha SGD' e

4. Plenárias para debates e síntese da avaliação e aprovação das propostas:

. Eieição dos delegados

. pl.ná'io de sintese dos trabalhos"

políticas,
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CARTA Às sxtDnnes-MEMBRo

O trabalho do FORUM DCA tem se caracterizado nos últimos meses pela retomda do

"diálogo" entre as entidades com interesse na formulação e controle das politicas pública em

nível nacional. Entre estas, tem se concentrado notadamente naquelas que alçaram ao pcoto de

representação da sociedade civil no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente. Hoje, pode-se dizer, o FORUM conseguiu consolidar-se como um parceiro e

colaborador nas suas atividades. Esse papel tem imposto ao FORUM a responsabilidade de

coordenar as reuniões preparatórias da sociedade civil e de encaminhar, através das assessorias

das diversas entidades que compõem o seu Secretariado, as informações relativas à lorrnulação

e execução das políticas em nivel dos ministérios o Executivo - além de informar sobre os

projetos de lei em tramitagão no Congresso Nacional.

Esse papel exige do FORUM que ele assuma cada vez mais a responsabilidade de

propor as temáticas e lrazer as demandas para serem analisadas pelo Conselho. Isto somente

torna-se possivel a partir da consolidação de seu perfil, como espaço pluralista e democrático,

de onde emerge o projeto político comum em torno do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Se este espaço foi, antes, construido a partir da retomada da aíiculação com as entidades no

cenário nacional, a instrumentalização do papel de formulador de subsídios, depende na maior

parte da participação efetiva e igualitária de suas entidades-membro e Fóruns estaduais. Como

loi definido pelo próprio CONANDA, a relação com o FORUM DCA somente se transforma

em relação concreta, na medida em que suas entidades-membro teúam o espírito da

"disponibilidade" para subsidiar e sustentar, como retaguarda crítica, o trabalho da sociedade

civil presente no Conselho.

Essa expectativa do CONANDA e do próprio FORUM, como está descrito no seu

plano de trabalho para 1997, possui uma razão'de fundo, ainda não totalmente analisada pelos

que fazem o FORUM DCA. Se, antes, a existência de um secretariado nacional atuante, uma

assessoria técnica capacitada e algumas entidades conjunturalmente "disponíveis", eram a

condição essencial para o trabalho do FORUM - que girava em torno da manutenção das

prerrogativas legais e da consolidação do Sistema de Garantias - hoje, há necessidade muito

maior da qualificação instrumental do conhecintento existente nas esferas municipais e

estaduais. O coúecimento das realidades locais, em relação à construção deste Sistema de



Garantias, é hoje condição imprescindivel para a atuação dos conselheiros civis do Conselho'

Não há como deliberar sobre a formulação e execução das politicas públicas' se não se

estabelecer um mecanismo eficiente de "controle" das realidades multifacetárias que compõem

a experiência ampla da criação dos dispositivos do Estatuto E esse controle' ou coúecimento

crítico sobre esses dispositivos, está intimamente relacionado à participação cada vez maior

dos representantes desta sociedade civil nos planos de governo municipais e estaduais' seja

através dos Conselhos ou de grupos de pressão, seja através da participação direta nos

próprios govemos.

Exemplos desta carência podem ser observados na falta de controle efetivo na

implementaçãodosprogramasdogovernolederalrelativos'porexemplo'aotrabalhoinfantil'

No primeiro semestre de 1996, o governo lançou o programa Criança Cidadã' criado para

erradicar o trabalho infantil. Foram eleitas três áreas prioritárias de atenção: a área das

carvoarias, a ârea do sisal e da cana-de-açúcar. lnicialmente foram contemplados' numa

experiência-piloto, l4 municípios do Mato Grosso do Sul Em maio passado' 600 crianças

deixaram de trabalhar nas carvoarias do Estado e voltaram à escola - através da implementação

do Vale Cidadarria. Respeitando o principio da "descentralização" os governos municipais

foram responsabilizados pela execução do programa e os governos estaduais pelo seu controle'

Nosmesesseguintes,poralgumarazão,ascriançasdeixaramdereceberos50reaismensaise

voltaram às carvoarias. O programa sô retomou seu curso poÍque os técnicos do UNICEF

entraram no.,circuito". Mesmo assim, o presidente da República tem reiterado que o programa

estáativo,eemfasedeexpansão.oprogramajádeveriaestaratendendoalémdeMato

GrossodoSul,l]estadosdaregiãocanavieiradePernambucoeoutrosl6municípiosna

Nestemomento,épreciso§eperguntarentãoquaisasconsequênciasdestaparticipação

paraaquiloqueseconsumouchantarde..cultura''emdefesadoEstatuto.Estáclaroqueesta

"cultura", se está em vias de consolidação - e esperamos que esteja - deve ter seu "locus"' seu

espaço de germinação, na cultura politica dos municipios e estados Está claro' também' que o

período de dois dias - tempo de trabalho dos conselheiros do CONANDA - não é suÍiciente

para que as experiências individuais que cada conselheiro possui sobre suas realidades

municipaiseestaduaissejamtÍanspostasparaumconhecimentocoletivo,necessárioàqueles

que têm como responsabilidade formular e controlar as politicas públicas nacionais'



a

região sisaleirÀ da Búia. Agora, já em março de 1997, apenas 3 estados de PE estão prontos

para receber o recurso (Xexéu, Joaquim Nabuco e Palmares), sendo que na Bahia ainda se está

na fase da assinatura dos convênios. No Mato Crosso do sul, a experiência-piloto, conforme

informações da secretaria de Assistência social do MPAS, está acontecendo a primeira

oficina de avaliação do beneÍicio.

Ora, devemos indagar então se hrír, dentre as nossas entidades, participantes deste

processo de avaliação ou se, no mínimo, possuem iníormações críticas sobre sua

implementação nestes primeiros meses. Essas informações são importantes para que as

experiências de outros estados não incorram nos mesmos equívocos - um deles, apontado

como causa da suspensão temporária do beneÍicio no MS, íoi a excessiva burocracia que o

sistema impunha ao controle por parte do Estado. Por outro lado, a sua implementação nos

estados de Pemambuco e Bahia, com provável expansão paÍa o RiO de Janeiro, Paraná,

Maraúão, Acre, Rondônia, Pará e Paraiba, exige que as entidades locais acionem mecanismos

de controle e participação critica. Essas informações, Por sua vez, deveÍiam estar

insistentemente chegando ao CONANDA - o que possibilitaria que o Conselho, ao tomaÍ

coúecimento destas realidades, acionasse os instrumentos cabíveis tanto ao nivel da Secretaria

de Assistência Social, quanto dos Ministérios do Trabalho, da Educação, da Saúde e do

próprio Ministerio da Justiça - todos participantes do Programa.

Se este é um exemplo do controle e fiscalização das ações governamentais, com que

nossas entidades podem subsidiar a sociedade civil do GoNANDA - no papel também de

monitorar a atuação do Conselho -, um outro relaciona-se mais intimamente com o próprio

FORLTM DCA. O principio fundamental que estrutura o FORUM é a participação orgânica de

suas entidades-membro e, agora, dos fóruns estadais DCAs - num complexo de duas vias auto-

alimentado, de um lado, com informações criticSs sobre a implementação das políticas locais, e

de outro, através dos instrumentos de pressão para garantir os direitos no âmbito da legislação.

Além deste princípio, cuja existência por si só não engloba a totalidade do papel do

FORUM DCA (basta observar nas atas de nossas assembleias o papel superestimado que nós

lhe coúamos: participar do nronitoramento e da formulação de politicas, conscientizar a

sociedade e os meios de comunicação em paÍticular, ser trma expressão do movimento social



pela inJãncia brasileira etc), o FoRUM necessita, continuamente, estar reiterando o seu papel,

sua relevância e seu compromisso com o Estatuto. Entretanto, essas importantes "causas" da

existência do FORUM só podem expandir-se para além dos espaços "oírciais" de nossas

assembléiaseplenárias,senossapressupostaorganicidadetransformar.seefetivamentenaquilo

que distingue nosso trabalho de outras experiências não menos importantes' mas fragmentárias

no ciunpo politico de promoção do ECA Neste aspecto' nós podemos dizer que um elemento

desta organicidade que deve ser urgentemente perseguido é o conhecimento que nôs temos

sobre nós mesmos (nossas entidades e foruns estaduais) e sobre nossa intervenção nos espaços

de atuação

O FORI M enviou recentemente uma proposta para seu "redesenho": uma resposta à

necessidadeimpostapelaconjunturadeatualizaçãodoseuperfiledesuaatuação.Solicitamos

então que junto às críticas e comentários a esta Proposta' cada Estado pudesse nos enviar suas

próprias propostas de articulação dos loruns com o nacional Até agora' não recebemos

nenhum comentário ou resposta. Afinal, o que está em jogo? Está mais que claro que o papel

do FORLIM DCA não poderá extrapolar os assenúleismo§ ou nossos posicionamentos

pontuaissobreostemasdainÍãnciabrasileira,senãoobtivermosacoerênciaentrenossoplano

de trabalho e a prática cotidiana de nossos esforços. Esforços, diga-se de passagem' realizados

porcadaentidade.membroefórumestadualcominúmerasdificuldades,mascominegâvel

irnpoíância.

No momento em que nos preparamos para realizar nossa IX Assembléia Ordinária' e

fundamental que todos nós iniciemos, conjuntamente' um processo de reflexão sobre nosso

trabalho e nosso fi.rturo

a

Sem isto, o FORUM DCA corre o risco de transformar-se em um órgão que "disputa"

umespaçocad*vezmaissegmentadoeocupadopormúltiplasentidadesquecorremcontÍao

tempo na obtenção de pontuais, mesmo que essenciais conquistas para a inlância brasileira' A

experiência tem comprovado que o que caraçleriza o momento onde diversas entidades atuam

sem se articularem num trabalho conjunto e planejado' é a falta de ressonância e a queda das

demandas no vazio dos corredores oficiais'
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Conselho dá início aos trabalhos
CONÀ

Fórum Nacional Permanente de Enlld overnamenlals de llefesa dos lIreitos da
Crlan e do Âdolescenle

ades Nâo.G

II CONFERÊNCIA NACIONAL DOS DI.
RETTOS DA CRTANÇA E DO ADOLES-

CENTE

Marcada para acontecer entre 17
e 21 de agosto deste ano, a ll Coníerên-
cia Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente terá como objetivo avali-
ar a situação de implementação dos di-
reitos da população infanto-juvenil, em
especial no que se refere aos três eixos
temáticos prioritários do CONANDA, e
propor diretrizes para sua garantia. Des-
sa maneira, no primeiro dia o tema será
"criança prioridade absoluta", com dois
ou três painelistas que farão uma análise
da implementação do ECA; no segundo
dia, "ato infracional e medidas sócio-
educativas", no terceiro dia,
"erradicação do trabalho inÍantil e

prevenção do trabalho do adolescen-
te; no quarto dia, "abuso e violência
sexual"; por íim, no dia 2'l o painel é
sobre "Conselhos de Direitos e Tutela-
res".

Uma comissão provisória, forma-
da por Valdete Martins, lrmáo Mesquita,
Sônia Portela (gov.) e Ana Chaves
(gov.), elaborou uma primeira proposta
de encaminhamento dos trabalhos da
Conferência, chegando a duas
"alternalivas" sobre o número de partici-
pantes.

Pela primeira, participa rão g
delegados por Estado: 1 represen-
tante do Conselho Estadual, 2 de
Conselhos Mun icipais, 2 de Con se-
lhos Tutelares, 1 do Fórum DCA; I
representa nte dos municipios sem
Conselho e mais 1 delegado para
cada 500 mil habitantes

Nestâ Edição ,

,I
B

B

4

E

ll Coníerência Nacional

Prioridades do C0NANDA para 1997

Articulação com trente Parlamenlar

Beunião Sociedade Civil € tÓBUM 0CA

Re esenla ão do Conselho

. CNBB. llmáo Mesouistâ. ÁNcÉo,rr,,tiôàritasosch
I i. CFESS! Verdete ôe BaÍos Martrns
I l,t MNMMR:,lúáício SaàDhêz
,', lr-AMEÀ{ÇÀR:.cíe,lds j?ránre
: . " FÊ É ÃLÉ'GR|A: ctáudiô Siúe

.i; -.r.:ABMI: Dêsemb. Âó6i.1 e Silvâ
Of,,lEP. Elalne pãés e Lime
ABONG: José Ricardo Cunhe
FUNOAÇÁO ABRTNO: âusente
SUPLENTES:
MNDH: FÍâncisce Silve
SBP: Rachel Niskler
CECRIA: SIlvi. AÍruda
INOICA: Pe Clodoveo Piazza
MENr Welinglon P. Sitve
APAE's Mãria OotoÍes C. pinlo

REPRESENTAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL:

sÀo MARTINHO: Sebastiào I Andrâde
ANAPACT Jâne (substiluta

' ,'1 A
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Totalizando em termos de participação

por Estado:

considere aumentar o número de repre-

sentantes das instituições de deíesa,

como os Conselhos Tutelares e de apoio
juridico.

A Comissão ,Íicou comPosta Por 5

membros não-governamentais: ANCED,

AMENCAR, CFESS. CECRIA E MNMMR

e 5 governamentais, representando o

Departamento da Criança e do Adoles-

cente (SÔnia Portela), Secretaria de Di-

reitos da Cidadania (a escolher), Secre-

taria Executiva, gabinete do Ministro e o
representante do Ministério da Prevldên-

cia e Assistência Social.

A conselheira Valdete Martins

e

Com o argumento da inviabilidade

da primeira alternativa, o Departamento

Já 
'crirnç. e do Adolescente ProPÔs

uma delegação de 5 representantes por

É"t"oo, irépresentantes de Conselhos

Êstaduais; 2 de Conselhos Municipais e

1 de Conselho Tutelar'

Ambas as Propostas serão consi-

deradas pela Comissão eleita para pre-

oarar a Conferência, assim como outras

ãu" surqita, durante a Plenária' O de-

sembaràador Amaral e Silva propôs que

a Comiãsáo considere a inclusáo de re-

presentantes do Ministério Público e Ju-

ãi.iario (o"to envolvimento com a lemá-

tica do aio infracional) e das comissÕes

estaduais da criança e do adolescente

ãá oto". dos Advogados do Brasil'

Clodoveo Piazza considerou importante

a inctusao ainda entre os delegados de

oelo menos 1 secretário municipal' Mar-

õarita Bosch ProPôs que a Comissão

propôs que esta Comissão comece ime-

diatamente a elaborar uma cartilha de

orientaçáo de como os municiPios e

Estados devem proceder para a realiza'

ção de suas Conferências.

. 'Cronogra ma

. .lft..ffii+,.'1' .lr, ""
0 Conferências MuniciPais

',;qÀié 3ô'de maio '

o ioníereÀcias Estaduais:

' Ate 02 de julho
0 ..ConferênciáNacional:

17 a 21 de agosto

PRIORIDADESCONANDA

AdiscussãosobreoseixosprioritáriosdeatuaçãodoCoNANDAparal99Tlevou
em conta três princlpios: "i"p"r"r..ao 

obtida pelas únhas de trabalho da gestáo anteri-

ãr,'"ã or,,r" i"o (iggo), 
"-JJi"itrçao 

dos consethos Estaduais de que o ooNANDA

mantivesseestaslinhas,""*""..ia,aeaindaexistentedadivulgaçãocorretadoEs.
ü;]iló"r;;;;lrLnt" ao" arrisos que se referem ao autor de ato infracional).

Os eixos trabalhados pelo CONANDA em 1996 foram:

= O ato infracional e as medidas sócio-educativas

] À 
"i.ai..ção 

do lrabalho inÍantil e a proteção ao trabalho do adolescente

= O abuso e a violência sexual

As dúvidas sobre a eÍicácia de se manter ou elencar novas prioridades giraram

br.;;;;;i;;;torno da necessidade de se incluir a divulgação do ECA como medi-

: ,'J'.i I
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da Íundamental no estabelecimento eÍetivo dos Direitos e na responsabilid ade que o
coNANDA assumiu de fortalecer os conselhos Municipais e conselhos Tutelares -
estratégicos no íortalecimento das retaguardas de atendimento e das medidas prote-
tivas.

Foi lembrada também a necessidade de se manter como prioridade a interrelação
com os conselhos Estaduais, assim como as interfaces com o conselho Nacional de
Assistência e Secretaria de Assistência Social (MpAS).

Como resultado, concordou-se que os três eixos temáticos não prescindem da
discussão das pollticas públicas e das estruturas do sistema (conselhos). outro íator
pesou a favor da sua manutençào a já comprovada capacidade de mobilizaçáo em
torno destes temas no âmbito dos municipios e Estados. uma quarta prioridade temá-
tica Íicou definida: será "Conselhos Tutelares".

/VOTAS
SIPIA

O Sipia - Slstema de lnformação para a
lnfância e a Adolescência - projeto inici-
ado pelo extinto CBIA e assumido pelo
Ministério da Justlça, foi tema de resolu-
ção do CONANDA, publicada em I de
janeiro, onde se solicita o apoio à im-
plantaçáo e implementação do Sistema
em todos os municipios brasileiros, sob
a coordenação do Ministério da Justiça.

Segundo inÍormaçÕes do Departamento
da Criança e do Adolescente, 6 Estados
já possuem o SlPlA, sendo que o Mato
Grosso do Sul e o Paraná desenvolve-
ram programas próprios para o seu fun-
cionamento.

FREN TE PARLAM NTAR

As ComissÕes Temáticas do CONANDA
serão responsáveis por iniciar os primei-
ros contatos com os parlamentares da
Frente pela Criança. Uma primeira busca
de parceria deverá ser feita com a Cpl
que investiga as denúncias do trabalho
infantil, através da qual se poderá bus-
car a regulamentação do artigo 60 do
ECA.

O CONANDA manteve as Comissóes
Temáticas, em número de quatro:

0 Politicas Públicas
0 Articulação
0 Comunicaçáo
0 Finanças e Orçamento

Os grupos de trabalho ficaram assim
deÍinidos:

0 Trabalho infantil
0 Violência e abuso sexual
0 Autor de ato infracional
0 Conselhos Tutelares

O Grupo de Trabalho de pre-
paração para a ll Conferência
Nacional dos Direitos da C ri-
ança e do Adolescente se
reunirá dias 24 e 25 de Íeve-
reiro para os primeiros traba-
lhos.

a
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está reunindo e catalogando

o mateÍial que dispõe sobre a história

do ECA - que se confunde com a

história do próprio FÓRUM DCA BTe-

vemente estaremos disponibilizando

um calálogo com o absclrat de cada

texto

F RUM

O Fórum Nacional de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente e a

sociedade civil do CONANDA reuniram-

se mais Uma vez Para analisar a con-

juntura deste início de mandato do Con-

selho.

Estiveram Presentes Pelo FÓ-

RUM: Charles Pranke (Amencar), Jussa-

ra de Goiás (INESC) e Margarita Bosch
(Anced). Os demais, conselheiros do

àorunúon, Presentes foram: Maria Do-

tores (APAE's) , Piazza (lndica), Francis-

ca Silva (MNDH), Sebastião Andrade
(São Martinho), Raquel Niskier (SBP)'

àilvia Arruda (Cecria), Valdete Martins

(CFESS), Welington Silva (MEN)' Ama-

ral e Silva (ABMP), Márcio Sanchez

(MNMMR), Cláudio Silva (Fé e Alegria),

E CONANDA

RUM DCA é umE publicação do Escrilôrio Na-
nai dã Fórum: SEPN 515 Bloco B - Éd. Estrela

lvlarlln - Sala 03 - Teleíonê (08í) 2730116 ' Fax:
(061) 3495202
Secratarlado Nacional: Bruno Sechl (CDM), Jus-
sara de Goiás (INESC), Mione Íeles (CFESS),

Charles PÍanke (AMENCAR)
Assessoria Técnica: Manoel de Oliveirâ
Secrelaíia Administrativa: Geralda Braga
Apoio: Ronaldo Dias

RFPRESENTAÇÃO EXTERNA
DO CONSELHO

Diante da gama imensa de eventos para os quais o CONANDA é convidado, os

conselheiros quiseram saber se haveria uma forma de levantar critérios de participação,

àà ,oOo a não sobrecarregar alguns conselheiros e, por outro lado, estimular a partici-

pãçao rair qualificada em funçáo de aÍinidades naturais do trabalho de cada conselhei-

ro.

com argumentos quanto à inviabilidade deste procedimento ficou definido que o

melhor é levanlar a agenda de eventos dos principais órgãos, entidades e movimentos já

no início deste ano, de modo a tentar buscar essa participação. Estejam a postos, por-

irntà, prr. encaminhar ao CONANDA, o mais rápido possivel, a previsão de eventos

onJe gostariam de contar com a presença dos conselheiros'

a

.. :ii"r.. ,,,1..Ó"uB .!1, M o,.D.,gP 
A

José Ricardo (ABONG), Elaine Paes e
Lima (OMEP), Mesquita (CNBB) e Jane
(ANAPAC).

Os principais temas tratados: o
caráter da representação da Presidência
e vice-presidência do Conselho, a ser
escolhida em março próximo, a compo-
sição mais qualitativa das comissões
temáticas e a agenda das reuniões da
sociedade civil.

Por outro lado, o FÓRUM DCA,
chamou a atenção para que as entida-
des do Conselho e demais entidades do
FÔRUM, possam contribuir para a me-
lhoria e implementação efetiva do Plano
de Trabalho do FÓRUM, divulgado em
seu boletim do mês de dezembro/96.



CoNSELHO NACTONAL DOS DIRE|TOS DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE

ResoluçÕe,s publicadas no Diário Oficial de I de janeiro de 1997
RESOLUÇÃO No 43, DE 29 DE OUTUBRO OE 1996 - Trabatho tnÍantit

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, no
uso das atribuições que lhe coníerem a Lei Federal no 9.242, de 12 de outubro de 1991 , e
o seu Regimento lnterno e considerando:
. as Dire'trizes Nacionais para a Política de Atenção lntegral à lnfància e Adolesc-encia

nas Áreas de saúde, Educaçáo, Assistência sócial, Trabalho e de Direitos, aprovados
na Assembléia Ordinária de outubro de .,1995, do CONANDA,

o Quê o enfrentamento do tema do trabalho inÍantil e dos demais ligados aos diritos da
criança e do adolescente deve ocorrer de forma arliculada no àmbito do Governo
Federal, mediante ações integradas dos Ministérios,

. que a erradicação do trabalho infantil e a proteção ao trabalho do adolescente íoram
eleitos como um dos eixos temáticos priori(ários de açáo do CONANDA,

o QUê â Portaria no 199, do Ministério da lndústria, do comércio e do Turismo, assinada
no dia 6 de setembro de 1996, é de fundamental importância para viabilizar a
assistência social aos Íilhos dos trabalhadores da agroindústria canavieira, rumo à
erradicaçâo do trabalho infantil nesse setor,

. que o Termo de Acordo assinado no dia 6 de setembro de 1996 pelos Ministérios do
Trabalho, da Previdência e Assistência social, da lndústria, do comércio e do Turrsmo,
da Educação e do Desporto e da Justiça preconiza a criaçáo do Grupo de
Acompanhar,rento Permanellte, responsável peJa execução do referido termo, resolve:

Art, ío - Fica recomposto o grupo de trabalho para ánalísar a compatibilização das
açóes dos Ministérios, com o objetivo de identificar os serviços, programas e projetos
relacionados especialmente aos três eixos lemáticos prioritários do CONANDA - trabalho
infanto-juvenil, violência e exploração sexual e adolescente autor de infração.

§ í " O grupo, integrado por seis conselherros, sendo três dos íríinistérios com
assento no CoNANDA e três da sociedade civil, escolherá o(a) coordenador(a) na sua
primeira reunião.

§ 2" O grupo terá um prazo de dois meses para apresentar o documento de
análise da compatibilidade das açóes.

Art. 20 - O CONANDA acompanhará e Íiscalizará as açóes do Grupo de
Atendimento Permanente, responsável pela execução do Termos áe Acordo assinado
pelos Ministérios no dia 6 de setembro de 1996.

Art. 30 - Recomenda-se aos conselhos Estaduais dos Direitos da criança e do
Adolescente:

| - o acompanhamento e fiscalizafo das açôes decorrentes da portaria no i g9,
assinada pêlo Ministério da lndústria, do iomércio é do Turismo no dia 6 de setembro de
1996, estabelecendo normas para a prestaÉo de assistência social aos filhos dos
trabalhadores da agroindústria canavieira;

ll - que nos Estados se envidem esÍorços no sentido de promover medidas
integradas, voltadas para o combate ao trabalho inÍantil e para a protêçáo ao trabalho do
ad-olescente, priorizando ações de garantia aos mÍnimos sociais'da fámília, tendo comoreferência o Termos de Acordo aslinado no dia 6 de serembro de 1g9d pelos cinco
Ministérios citados;

lll - o acompanhamento e íiscarização da execuçáo do "compromisso que cerebÍam
entre si a uniáo, os Estados, as confederações Nacionais patronais, as centrais
sindicais, a coníederaçáo Nacional dos TrabaÍhadores na Agricultura, o conselho do

a
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RESoLUÇÃoNo46,oE29DEoUTUBRoDEl996.autordeatoinÍracional
Regulamentaaexecuçãodemedida.sÓcio-edUcatiVadeinternaçáoprevistano

Estatuto da Criança e do Adolescente' Lei no 8-069/90

oConselhoNactonaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CoNANDA'no
uso de suas atribuiçóes legais e considerando,

o as diretrizes contiããs no art. 8g, v, do Estatuto da criança e do Adolescente

(Lei n'8.069, oe fã-Oe jufno de 1990) € no art 2o da Lei no 8242' de 12 de

outubro de 1 991 ,

. que as mêdidas sócio-educativas elencadas no art' 1 12' complementadas'

quandororocaso,petasmedidaspÍotetivasdoart,lol,doEstatutodaCriança
e do Adolescente,'saã Ú.J"nt"'" suíicientes para responder à. prática de

infração,bemcomoparaassegurararelnserÉosocialeoresgatedacidadania
dos adolescentes em conflito com a lei;

.quemedidasoeinternaçaovêmsendoaplicadasemdesobediênciaaodisposto
no aÍ1. 122, in"isát ã-par.ágrafos' tendo como consequência' em alguns

Estados, um exorbitante número de adolescentes internados;

. que medidas oe úternaçao vêm sendo executadas em estabelecimentos

incompatíveis com o disposto na Lei, resolve:

Art. 1o Nas unioaoei je in[iÃrçao será atendido um número de adolescentes náo

superior a quarenta.
Art,20EmcadaEstadodaFederaçáohaveráumadistribuiçáoregionalizadade

unidades de internação.
Art.3"Cadaunidadedeveráestarintegradaaosdiversosserviçossetoriaisde

atendimento, tais como: eãráçao, saúde, esporte e lazer ' assistência social'

profissionalizaçáo, cultura e seguranç4.
Art. 4o os aootescentes Ém cúmprimento de medida de internaçáo deveráo contar

com atendimento ;uriOico càntiÀr"J", tlatamento médico-odontológico, orientaçáo sócio-

pedagógica e devàráo estar civilmente identificados'
Art. 5o Satvo qrrnoã Ààà expressa determinaçáo judicial em contrári. r

adolescentes em cump;imento de medida de internaçáo deveráo ter ac-esso aos ser ,os

de comunidade, em atividades êxternas, como preparaÉo à reintegraçáo social

Art. 6o o proleto sócio-pedagogico deve prevér a participaçáo da família e da

comunidade, como d'imensáo essencial da proteção integral'

Art. 7o O O"r"ur-pii.-"nto áãsta 
'nesoiuçáo implicará o encaminhamento de

representaÉo ao Ministório público para os procedimentos legais, além de outras

sançóes eventualmente cabíveis.
Art. 80 Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicaçáo'

NELSON A. JOBIM
Presidente do Conselho

REsoLUÇÃoNo4T,DE6DEDEZEMBRoDEl996.autordeatoinfracional

Regulamenta a execuçáo de medida sócio-educativa de semi-liberdade, a que se

refere o 
"rt. 

ráo do Estatuto da criança e do Adolescente, Lei no 8069/90

oConselhoNacionaldosDireitosdaCriançaêdoAdolescente-CoNANDA'no
uso de suas atribuiçóes legais ê considerando,

a
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. as dirêtrizes contidas no art. 88, V, do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990) e no arl.20 da Lei no 8.242, de 12 de

outubro de 1991 ;

. que as medidas sócio-educativas elencadas no art' 1 12, complementadas'
quando for o caso, pelas medidas protetivas do art. 10í, do ECA' são bastante e

suÍicientes para responder à prática de infraçôes bem como para assegurar a

reinserçâo social e o resgate da cidadania dos adolescentes em conflito com a

lei;
o que o reconhecimento e Íortalecimento dos vínculos familiares e comunitários se

constituem em pressupostos de qualquer inserçáo social;
o QUê âs medidas em meio aberto dêvêm ser príorizadas com vistas a quebra da

"cultura da internação', resolve:
Art. '1" O regime de lemiliberdade, como medida sócio-educativa autÔnoma (art.

12Q caput, inÍcio), ?eve ser executada de forma a ocupar o adolescente em atividades

eoucatívai, de piofissionalização e de lazer, durante o período noturno, sob rigoroso

acompanhamenio e controle dã equipe multidisciplinar especializada, e encaminhado ao

convício Íamiliar no pêrÍodo noturno, semprê que possível.

Art. 2o A convivência familiar e comunitária do adolescente sob o regime de

semiliberdade deverá ser, igualmente, supervisionada pela mesma equipe

multidisciplinar.
paiágrafo único. A equipe multidisciplinar especializada incumbida do atendimento

ao adolescente, na execuçào da medida de que irata este artigo, deverá encaminhar,

semestralmente, relatório circunstanciado e propositivo ao Juiz da lnfância e da

Juventude competente.
Art. 30 O regime de semiliberdade, cpmo forma de transiçáo para o regime aberto

(art. 120, caput, in fine), nâo comporta, necessariamente, o estágio familiar noturno'' 
Art. io A convivência familiar e comunitária do adolescente sob o rêgime de

semiliberdade, em transiçáo para o regime aberto, deverá ser integrada às atividades

externas do adolescente.
Art. 50 O descumprimento desta Resolução implicará o encaminhamento de

representaçáo ao Ministério Público para os piocedimentos legais, além de outras

sanções eventualmente cabÍveis.
Art. 60 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo.

NELSON A. JOBIM
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No 49, DE 2S DE NOVEMBRO DE 1996 - convoca a ll ConÍerêncla
Nacional

O Conselho Naôional dos Direitos da Cliança e do Adolescente - CONANDA' no

uso de suas atribuições legais € considerando,
. o disposto no inciso lV do art. 90 do seu Regimento lnterno;
o a deliberação da 39" Assembléia Ordinária do CONANDA;
. a importància de se avaliar a implementação dos direitos da população infanto-

juvenil e de se propor diretrizes para a iua garantia e efetivação, resolve:
Ari. 1" Convocar a ll Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente, que se realizará em BrasÍlia, no pdríodo de 17 a 20 de agosto de 1997.
Aí. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON A. JOBIM
Presidente rlo Conselho
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0 ,DIREITOS

DA CRTANÇA E DO'ADolÊscÊNrÊi§p
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N9 ,1i92

O QU E E do no l? Encontro Esladual dos Direiros da Crian-

o FóÍum Estadual DCA c um c ça c do Adolc§cente do Estado de sào Paulo)

lação colcriva de cnridades . *r-t"1"13rÍir"Jili. rcalizado cm 04 c 05 dc outubro/g1

1:;"'il, ".;iJ;i"o: à:ff ::." 
":â 

jr'"",1i'"",i1§'i; o u r ru p A R T r c r 
p A

de açóes desenvolvidas em defesa dos diÍcitos da parricipam cntidadcs não govcÍnamcntais, go-criança c da juventude c o cumprimenro das dcter- ,.;;;;;,* J'pcssoas intcressadas na causa daminaçõcs da Lei 8069/90, Esratuto da Criança e I"ià,.ii" i'à" à;f.scência, quc csponrun.".nint. 
"do Adolescenre (ECA) no Esrado dc Sâo paulo. .l;;;;;;;, ;, Iura pcla consrruçâo da cidada.

suA HtsTÕRtA ü::i:,ffi":"':rffi;,i:i"i::Hi;1i1,:l:;
o Fórum Esraduat DcA surgiu^da necessidadc 

o'ot:;;lf;;Í.",r10."i?ffH'r:htT 
BLf;;,0",.de implantar o ECA no Estado dc São_Pauto,.con- ," 

" 
ioio, JJü-àr.rr"ao, na dcfcsa dos direiros daforme as deliberações riradas da rcuniào amptiada 

"liini"-ã"ü "áàr.r".n,".dc cntidades rcalizada cm .lulho/9o.

,á"':il:.'"'::":".L'ü:1';';."",:t;:l "H:Í'* o N D E E co M o F u N c r o N A
mobilizaçâo da socicdadc, na contribuição de pro- O Fórum Estadual DCA rcúnc-se na sedc dapostas para o aprofundamcnto de polfuicas c. p,ro- p"r,or"i lo l,leno, (pruça da Sé n9 Ig4 , l0? an-gramas públicos dc atcnÉo à criança c ao adoles- à"rlãrinã^fã.n,e,às5:,Íciras,dasg:30àsl2:00
ccntc, na elaboraçâo do Projero de Lei dc criaçào i^.'"1-' 

'--"---''-
do Consclho Estadual dos Dircitos da Criança e do "-§ir"6"11,o 

do FóÍum Esraduat DCA é coordc_
Adolesccnle dc sâo Paulo nado por cntidadcs clcitas, por um pcriodo de 6

(scis) mescs. no l9 EncontÍo Estadual dos Direiros
O OUE FEZ E O OUE FAZ à" c,iinç" 

" 
do Adolcsccnte reatizado em ot e 0.1

. 
?_:.^"^l,ju,":.^."lllip:tt_".,-::!l"i. r:q?::i* g: :,T,jXtJ:át:;,?::,l:"r?.:"Ji,13,:,.r,":1,?:l
:1"-ç-"^"- "-",^t:1t:lho 

Estadual dos LJrrertos da sccreraria, pÍojcros (capacrração de recursos. csru-LÍlança c oo Aoolcscenlc.. conhicimcnto e debate sobre as poriticas de atcn. l;"i :"J*llll:. " 
proposÍas), capaciraçào de pes-

ção à infância e adolescência.

' 3J"l"iil1l HT:í",'i:"111'ff'i::* H:li:: o- ou E pE NsA o
c adolcsccntes. FORUM ESTADUAL DCA. Participaçào em cvcntos (scminários, cursos, de-
bates, cncontros) sobrc a política dc arenção I Os participantes do Fórum cntendem que o Es'
infância c juventude. tatuto da Criança e do Adolescente represenla um

. Realiz3ção de plenárias para a divulgação c es- significativo avanço na conquista dos direitos so-
tudo sobrc o ECA; o papel c ampliação 6o p5- ciais e quc a socicdadc organizada e o poder públr-
rum Estadual DCA. co deverão cmprecnder esÍorços pcla sua concÍetl-

. ParricipaÇão em audiências públtcas juntO à As- zaçào, uma vcz que São três os avançOs fundamen-
sembléia Lcgislariva para a análise c encaminha- tais cm Íclação à infância c adolcscência: são sujei-
mcnto do Pro.icto de Lci quc o Fórum claborou tos de direitos, pessoas cm condiçÔes pcculiar de
visando a criação do Conselho Estadual dos Di- desenvolvimenlo' prioridade absolula.

. rciÍos da Criança e do Adolcsccntc/SP (aprova-

O.ESTA.TUTO DA ÇRIANÇA E DO ADOLESCENTE'''i'.i,r " ' -:l: .ii '!r^,
O ECA iotÍoduz mü'danças significat ivas-na gesi iüvenil à'médiador cnrre a comunidade local c o

lào políiica dc atenção à infância e à juventud€ no podcr judiciário,.na criação c Besrão dos Fundos
Pajs. Os pontos fundamentais sâo a rcvisão das àos Diiciros da Criània c dô Adolesccnte (Fundo
relaçõcs entrc a União, os Estados e os Municípios Financeiro Nacional, Estadual c Municipal). A ins-
c a rclação cntre Estado c Socicdadc. A nova pro- ralação do Conselho Esradualdos Dircitos da Crian-
posta dc polÍtica de atenção passa pcla descentrali- ça c do Adolesccntc é um instrumento de consoli-
zação polí(ico-administra(iva (municipalizaçâo) c daçào da garantia dos dircitos, ou scja, das deter-
pela parÍicipação da populaçâo por mcio de suas minaçôes estabclecidas pelo ECA.
or8anizações rcpresentativas. No entanto, o Fórum EsÍadual DCA reconhece

É aqui que a participação dos Foruns (Nacional, que exisrc uma distância significativa que scpaÍa o
Estaduais e Municipais) se efctivará, ou seja, na texro (a lei) dc sua realizaçào concreta. Avalia cn-
construÇào dos Conselhos dc Dircilos da Criança e tão, que é necessário pÍomover a conscientização
do Adolescentc, instância autônoma, paritária e pública sobre o Esratuto, a continuidadc e/ou a
deliberativa das politicas de a(ençào à infância € criação dc amplos Foruns Municipais para o deba
adolescência; na construção dos Conselhos Tulela- te e o acompanhamcnto dc todo esse novo proces'
res, órgàos cleitos pcla população para zelar pelo so de efetivaçào dos direitos à infância e adoles'
cumprimcnio dos dircitos da populaçào inÍanto" cência em nosso pais.

BOLÉTIM INFORMATIVO Fones: 35- 1392. 29Á-654Á e 571.0817
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QUE PODEM S^LV^R UM C'D^DÀO DO FR C^SSO' 
^N',rEs 

QUE

SEJA 'I-ARDE DENTAIS

Diâr(e de uÍna emerSênciâ, quando se trâto de salvamento' não há tempo pârs cursos de

p.i-.irÀ -co.or, teorias ãe planej'amento, exigênc_ias de infrs-estrutura e outras racionalidades,

próprias de tempos de normalidade e louváveis em situaçÕes de grevenÇão

Na emeigência mais extremada, o fundamental é a vida E uma das situações éticas mais

significativas, chigando ao limite em que eu enfrento o risco de morrer' em «lefesa da vida de

outÍo, pelo meu sentido de viveÍ.
lmaginemos urna situaÇão em que dezenas de crianças estão em um barco frágil se

aoroxiÍnand-o de uma corredeira de águas turbulentas. Por molivaÇão humanÍstica. por imptrlso

í;;;"; p.lo rn.u senlido de vida, ãu não teúo o menor dilema: grito por ajuda e.me spresso' o

qr-,o po.ao, em iniciar o Processo de salvamento' Não espdro resposta de quem chamei aos

;í;;; fitqr; qu.m 
"t.nd". 

ao chamamento também não espera por mim' Nas situações mais

irnpoàá',r"i a" riaa somos solitários' mesmo nos atos que pratica'Í)os coletivamente'
- -- Ho.i.., úo irnagino uma situação assim: eu vivo.uma situação assim. Graças a Deus, nâo

aoenas eu, mas dezenas e cenienas que ouviram gritos até mesmo muito sntes dos meus'*''* 
í;;à;ü qre, no gtasil, mais de 50% dL crianças que enlram na primeira série das

Escolas Públicas não chegam à oitaua? E que menos de 50á das que chegam à ohava chegam em

;i,;;rr, porque as out;s 457o só conseguem concluir es(e. ciclo gaslândo' em média' l2.anos?- 
pio"rre saber como é esra realldade em seu Município e na Escola Pública mais próxirru

de sua residência. Você vai se surpreender. E se você acha que isto não é tôo grave' porque

.nu-ot ut,*ao de Escola Pública, saiba que de cada l0 crianças e sdolescentes de 7 a I 4 anos

e«udando, menos de trés estudam em Escolas particulares'
por isso, e bom lembrar que a minoria abrigada em Escolos de elites' aqui ou nté tto

Exterior, terá de conviver com a maioria que hoje-depende da Escola Pública' no futtrro' breve'

como empregadores ou como emprega<los, como fom-ecedores ou colno consutnitlores e selrrpÍe

como eleitores nas umas que recebem volos de analfabetos e de doutores'
--..'-ecruetaadedarepetênciatemmuitasfaccs,acomeçorpelocuslofinzutceiro.quedaria

oatz allerar sic.nificativamente o padrão salarial dos professores Em todo o Brasil' segundo dados

ã" WiêÊr, ã rep.ten"ia engole mais de dois bilhões e quinhetrlos milhÕes de dôlares' por ano'

i"a" -". Se uo.ê qrise. saúr qual é o desperdlcio em seu Município' pegue.o número de

reDelenles e multiplique por tre;ntos ,eais. que o covemo Federal está consideroldo corno custo

àíuul por. atuno na rede pública. Certamente você Íicará indignado'
-'-- 'M", o custo hnanceiro t uÀUigo de bananeira peno Ao custo emocionol e do ctlslo social

a. r"p"ie*ir. Na maioria das vezes. s'repetência é mais veneno mortal do que rerncdio trln8Ígo:8

,"Àãr"i, J t".pre maior entre os já repetentes e' obvimenle' qtrem deixa a.Escola' "evadirlo"

ou "expulso", é sempre o ,.p",.n,.i Erltâo, rnrotnente este é o problema de filhos de pais em bons

condições de lhes dar assistência escolar'
'-Completada 

a exclusão da criança ou do adolescente potre da Escola' eslârnos Bfastando

dele o seu primeiro instrumento à" promoção social. E a itrevirável conseqüência é o golpe que ele

leua em suà auto-eslima: ele que já sabia ser pobrê, 88ora passÍl a achar também que é tnenos

capaz.
A maioria deste excluldos vai engrossar a messa dos seln terÍa, sem (eto. setn empÍe8o'

,e. algr,iaua", sem respeito, ,* "rp",áç", 
constituindo.-se na pqe ntâ.': ?:t:!-' 11-^d"^Ti:'iid"

ooita o,"ue rnântém o Brasil engastalhado nos gaÍÍanchos do banco de 8rei8 do Iercerro Munoo'

Voltemos à emergência, antes que seja tarde denrais'

Quantas crianças-e adolescentes vâo ier reprovados este Ülo e' pbf isso' nunca mais

volta-rão a estudar?

Salvar o não salvar um adolescente da reperência e ajudá-lo a continuar estudando ou

deixá-lo na intemperie da marginalidade social'

Fazer discurso ,oU" 
" 

itpá'ra*i' do ed'cuçao como "alicerce da sociedade"' "alavanca

da modernidade.., 
..combustível d'a compet it i!idadc" e accilar corno "nalurâ1" crianças lora da

;;.;h;ffit;;"i., f,r.u.,ondJi' "iu 
à" ut't'e atlulros anallabctos ó tdo fâlso e hipôcrita

;;;;il;; sobre liberdade e ser conivente com o trabalho escravo'

Salvemos do fiacasso "ri"r 
ariunçaa e adolescentes. por sentimento cristão. por postura

e,i.r, pã, .r"r"-i.i"i" .ia"a-i" "'ltl'pt' 
*'-0"' de rtercado. Mns' sal'emos' Enquanto e

temPo.

(Demóstenes Romano Filho. jornalista e integrante da equipe da Secretaria Executiva do Pacto de

l\.,! inas nela Educacão )
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